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Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº  9, de  2005

Mensagem nº 114 do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 21 de setembro de 2005
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 9, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.441.


De minha iniciativa, a propositura cria, na estrutura básica da Secretaria de Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos Comunitários de Segurança e dá providências correlatas. 


O texto por mim encaminhado sofreu modificações oriundas de emendas parlamentares, incidentes sobre o artigo 3º.


Não posso, todavia, acolher, na íntegra, as altera​ções introduzidas, ante as razões oferecidas pela Secretaria da Segurança Pú​blica.


Faço incidir o veto sobre os incisos VII e VIII do ar​tigo 3º do projeto.


O inciso VII do artigo 3º determina à Coordenadoria Estadual dos Conselhos Comunitários promover, a cada 3 meses, nas Delega​cias Seccionais, reunião com representantes de todos os CONSEGs da respec​tiva área.


Já o inciso VIII do mesmo dispositivo, estabelece a obrigatoriedade de a Coordenadoria receber as atas das reuniões mensais rea​lizadas pelos CONSEGs, para responder, no prazo de 30 dias, eventuais ques​tionamentos.


Com relação ao inciso VII ora impugnado, não cabe à lei determinar a periodicidade de reuniões de órgãos administrativos, própria de normas hierarquicamente inferiores, de natureza regulamentar.


Conforme assinalou a Secretaria de Segurança Pú-blica, o inciso VII do artigo 3º do projeto encontra três obstáculos para sua implementação: impõe realização de reunião em local específico, ou seja, nas Delegacias Seccionais, espaços que nem sempre são apropriados para receber a comunidade; torna inviável a participação de muitos representantes de CONSEGs do Interior do Estado, pois estes teriam dificuldades para, a suas expensas, deslocarem-se até as Delegacias Seccionais, localizadas, muitas ve​zes, distantes dos seus respectivos Municípios; e também, se necessário fosse normatizar o assunto, deveria ser explícita a participação obrigatória da Polí​cia Militar nas reuniões.


Quanto ao inciso VIII do artigo 3º, observou a Pasta que os referidos questionamentos podem envolver matérias dependentes de manifestações técnicas ou jurídicas devidamente fundamentadas pelos órgãos de comando das Polícias Estaduais, sendo certo que o prazo de 30 dias para a resposta constitui período de tempo exíguo, em face da complexidade das matérias envolvidas.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar parcialmente o Projeto de lei Complementar nº 9, de 2005, resti​tuo o as​sunto ao  reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

